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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 14 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 056/2023 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 018/2023 

Ata de Registro de Preços Nº 028/2023 

Processo Administrativo Nº. 4819/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Contratada: GUERRA AMBIENTAL EIRELI. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS, 

PRAÇAS, JARDINS, CEMITÉRIOS, LOGRADOUROS PÚBLICOS, E ESPAÇOS PUBLICOS MUNICIPAIS PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Valor: R$1.346.400,00(um milhão e trezentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Classificação Funcional: 15.452.0005.2.0012 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.99 - Ficha: 311 - Fonte: 1.500.0000.0000 / 1.704.0000.0000 / 1.705.0000.0000 / 2.500.0000.0000. 

Vigência: 14/09/2023 a 13/09/2024. 
 

 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de setembro de 2023. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2022 - PMAV 

Tomada de Preços Nº. 004/2022 

Processo Administrativo Originário Nº 5444/2022 

Processo Aditivo Nº. 6213/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES. 

Contratada: A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP. 
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2022 QUE VERSA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS PÚBLICAS, NO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Prazo Contratual: 01/11/2023 a 28/02/2024. 

Prazo Executório: 14/09/2023 a 11/01/2024. 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 072/2022, independente de 

transcrição. 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de setembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATA DO CONSELHO  
 

Aos dias 06 (seis) do mês de Setembro do ano de 2023, as 09:00 nas dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

aconteceu a reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMASA. A abertura deu-se através de uma 

oração onde em seguida, o Presidente Márcio Menegussi agradeceu a presença de todos e deu as boas-vindas aos novos 

membros que estavam ingressando na composição do novo conselho conforme Decreto nº 233 de 04 de setembro de 2023. 

Dando prosseguimento, o secretário e presidente tratou dos seguintes assuntos: Programa PET VIDA: A prefeitura através 

da Secretaria de Meio Ambiente, aderiu ao Programa estadual PET VIDA, que tem como objetivo investir em ações referentes 

ao controle populacional, assistência à saúde, atendimento à urgência e emergência, cadastro estadual e acolhimento 

temporário de animais domésticos caninos e felinos. A adesão do município deu-se através do Termo de Adesão nº 001/2023 

de 17 de Agosto 2023. Obra de Tratamento de Esgoto da Cidade: Esclarecimentos sobre o andamento das obras de 

Tratamento de Esgoto da Cidade, através de um funcionário da empresa Usiplan que estava presente na reunião. PROESAM: 

Márcio explicou que algumas metas ainda do 1º interstício, foram CUMPRIDAS como complementação daquelas já aprovadas 

em reuniões passadas, logo precisava da devida aprovação do Conselho. São elas: GDTR01, GDTR02 e GDMA01. Foi 
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apresentado o Relatório Individual de Cada meta: GDTR01 – Elaborar política municipal de fomento à práticas sustentáveis 

para o poder público municipal, com pelo menos um dos temas: compras sustentáveis e/ou mobilidade urbana. GDTR02 – 

Elaborar e publicar decreto municipal de fomento à geração de energia a partir de fontes renováveis, conforme nota técnica 

orientativa a ser emitida pela Comissão de Acompanhamento do PROESAM. GDMA01 – Publicar ato normativo com regulamento 

para inclusão de condicionante ambiental no licenciamento, para destinação preferencial de resíduos passíveis da coleta seletiva 

para OCMR (Organização de Catadores de Materiais Recicláveis). Diante dessas informações, o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente e Saneamento, aprovou o Relatório Individual de cada meta apresentada. Em seguida, o presidente apresentou o 

Relatório Final do 1º Interstício do PROESAM, constando a Avaliação final das metas GDTR01, GDTR02 e GDMA01 do 1º 

interstício para aprovação do Conselho. Assim, o Conselho aprovou de forma unanime também o Relatório Final contendo a 

Avaliação Final das 03 metas descritas. Barraginhas: O secretário apresentou os dados referentes ao desenvolvimento do 

Projeto Barraginhas. E, solicitou autorização ao Conselho para utilização de verbas do Fundo para ser implementada no Projeto 

como na aquisição de combustível para a máquina. Conhecendo os resultados do Projeto e a sua importância, houve a aprovação 

dos conselheiros para a utilização da verba do fundo para prosseguimento do Projeto. Após votação, foi aprovado de forma 

unanime a utilização da verba do fundo para prosseguimento do Projeto. Não havendo nada mais a tratar, encerra-se a reunião 

e eu, Danielle da Silva Marques, dou por encerrada essa ata que vai assinada por mim e todos os demais conselheiros e 

presentes, conforme relação em anexo. 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2023.010L0200001.09.0037 

Lei nº 14.133/2021 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte licitação: Objeto: 

Serviço de contratação de Empresa de Assessoria em Recursos Humanos e Contabilidade para Câmara Municipal de Atílio 

Vivacqua – ES. 

Abertura: 19/09/2023 

 
Daiane Teixeira Zerbone Soares 

Agente de Contratação 
_________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


